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INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA 

PROVIDENCIADO MURO, ARÉA DE LAZER, BEM COMO SEJA 

EQUIPADA COM AR CONDICIONADO À ESCOLA DO DISTRITO 

DE NOVA POXORÉU – MT. 

 

                  Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Prefeito Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de ser providenciado um muro; que 

seja realizada uma área de lazer na Escola do Distrito de Nova 

Poxoréu, bem como que seja instalado ar condicionado na referida 

escola, posto que é uma das grandes reivindicações da população 

do aludido distrito. 

 

          É imperioso consignar, Nobres Parlamentares, que a 

Escola do Distrito de Nova Poxoréu necessita, em caráter de 

urgência, de determinados reparos em sua estrutura para que 

possa proporcionar um ambiente digno aos estudantes. 
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  Nesse sentido, é notório que a presente indicação vem 

de encontro às necessidades dos alunos e, certamente, vai de 

forma significativa contribuir para uma educação de qualidade. 

 

Outrossim, é necessário que seja construído um 

muro na escola, já que é imprescindível que o Poder Público se 

preocupe com a segurança de suas crianças e adolescentes. 

 

Ademais, Nobres Parlamentes, ressalta-se que os 

profissionais da educação também necessitam de uma boa 

infraestrutura para a realização das atividades escolares , inclusive 

com salas arejadas e que possuam  ventilação adequada. 

 

Por fim, é imprescindível que seja proporcionado 

momentos de lazer a nossas crianças para que elas possam 

aprender desde cedo a se interagir com o próximo, logo, é de suma 

importância que seja construído um parquinho na Escola do Distrito 

de Alto Coité. 

  

                 Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense. 

 

                  Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 

dezenove. 

 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto 

 


